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Ruo João José Guimarães n.0 125 - Centro - CEP 08940-000 - Biritibo Mirim - São Paulo 
Fone/Fax: (O 11) 462-1 388 - 462-1312 

ATO DA MESA No 001/2.000 

Dispõe sobre a regulamentação do valor da remuneração 
de subsídios dos Srs. Vereadores para o exercício de 2.000). 

A Mesa da Câmara Municipal de Biritiba Mirim, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Artigo 1 o - Fica estimado o subsídio dos S~nhores Vereadores no 
valor de R$ 2.161,60, conforme a Lei Orçamentaria N° 945 de 10 de Novembro de 1999. 

Artigo 2° - Este Ato regulamenta o Parágrafo único do Artigo 1 o 

da Resolução n° 002/96 de 03 de Setembro de 1996. 

Artigo 3° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrario . 

Câmara Municipal de Biritiba Mirim, em 03 de janeiro de 2.000. 

DO 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipa~ e afixado no 
quadro de editais, na mesma data supra. · 
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Rua João José Guimarães, sjnº-- Centro- CEP 08940-000 ~ Biritiba Mirim~ SP 
Fone/ Fax: (011) 462-1388 

** RESOLUÇ~O No 002/96 ** 

( Que disp~e sobre a fixa;lo 
da remunera;lo dos Srs. 
Vereadores para a Legislatura 
de 1997 ao ano 2000 e di 
outras prov i d@ncias.) 

A CAMARA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 

R E S O L V E :-

Artigo m~~nsa 1 dos 

Sen hores Vereadores da Cimara Municip a l de Birit iba Mi r im, 

n a prdxi ma Legislatura qu e ini c iar-se-á em io de janeiro de 

1997 será de 5% (cinco por cento) do total da arrecada;lo 

munic ipal no respect ivo exercrcio. 

Par~grafo unico: - Em ia de janeiro de cada 

ano, a Mesa da Clmara fixará por Ato, o valor da remunera;lo 

dos Sr s . Ver eadores para e xercfcio em curso, tomando por 

base a pr e vi sio or;amentária da Receita do perrodo. Nos 

ESeS sub sec1 uen t es, a Contadoria da C~mara fará o 

Cico panhamento da através dos 

:~ncetes Mensais enviados pe lo executivo, podendo proceder 

~a . entoou diminu i ~~o da remunera;io, para comp at i l izá- la 

o Efe 1va ente pr atic ad o , sempr e res pe it a nd o o 1 imite 

- -s • c o ~1 de 5% d~ Recei t a Munici pa l . 

c ontinua ••• 
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Rua João José Gu imarães, s/nº- Centro- CEP 08940-000- Biritiba Mirim- SP 
Fone 1 Fax: (011) 462-1388 

Ccontinuaç~o- Resoluç~o 002/96) 

Artigo 2a:- A remunera,~o dos Vereadores 

I PARTE FIXA. correspondente 50/. 

(cinquenta por cento) do total da remunera,lo, sendo sempre 

d1vidi da ao Vereador; 

II PARTE VARIAVEL, composta do 

remanescente, correspondendo ao efetivo comparecimento do 

Vereador as Sess~es Ordin,rias, sendo que, em caso de falta 

ou nlo part icipa,lo nas vota~~es e trabalhos da Sess~o, 

de duzir -se-á a importanc ia correspondente. 

Artigo 3a:- Nos mes>es de recesso a 

remunera~;ão do 1e-reador s ere{ devida s>empre na tc)tal idade, 

acr escirla do montant e relati vo ás sess~es Extraordinárias 

q •J e h ou v e I" em ; 

Artigo 4a:- A remunera;io de cada Sess~o 

Extraordin~ri a será e-quivalente a i/4 •Jm q•Jarto> da 

somat6r ia da PARTE VARIA EL das Sess~es Or dinári as ; 

Artigo 5o : - So ente ser á remunerada uma Ci> 

h(':;; n 

Artioo 6: - Ao Sr. Pres idente da Cimara 

f i ca a ssegur ada Verba de repres enta;lo mensal 

~qu i val~nt e a 50% Ccin que nta por cento) da remunera,~o 

devida no l"espect i V<) m~s; 

cont inuct ••• 

") , •.. 
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Gâmara Oveunicipal de !Biritiba Ov'Cirim 
Rua João José Guimarães, s/ng- Centro- CEP 08940-000 ~ Biritiba Mirim- SP 

Fone 1 Fax: (011) 462-1388 

<cont 1nuaç~o- Resolução 002/96) 

Art i go 7 a :- As des pesas d e correntes desta 

Resol~çlo, correr~o i conta das v e rbas prÓprias c o nstantes 

do Orçamento ent~o v i gente ; 

Ar t i go Sa :- Esta RESOLUC~O entrará em vigor 

na data de sua publ •cação, p r o duz indo seus jurfdicos e 

legais efeit os a part ir do dia io (primeiro) de Janeiro do 

ano de 1997, ficando revogadas as demais disposi;~es em 

contrário • 

CAMARA MUN I CIPAL DE BIRITIBA MIRIM , e m 03 de set e mbro de 
j_ 996. 

Regi s trad a e 
CSmar a Municipal, e afixado 
data s u p ra. 

na Secretaria da 
d e co s tume, na mesma 

MADALENA ~Err DE MORAES 
Diretora de Secretaria-Substituta 
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